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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, quarta-feira, 02 de abril de 2025 - Nº 059 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

ROUBOS CAEM MAIS DE 30% NO SERTÃO EM FEVEREIRO E 
PETROLINA LIDERA REDUÇÃO DE CRIMES PATRIMONIAIS 

 

Resultados expressivos impulsionam Segurança Pública na região sertaneja 
 

 
 
O Sertão de Pernambuco registrou um avanço expressivo na segurança pública em fevereiro de 2025, com uma queda de 
30,7% nos roubos. Segundo a Gerência Geral de Análise Criminal e Estatística (GGACE) da Secretaria de Defesa Social 
(SDS), o número de Crimes Violentos contra o Patrimônio (CVP) passou de 199 em fevereiro de 2024 para 138 no mesmo 
período deste ano, representando uma redução de 61 casos. 
 
Os índices de crimes patrimoniais também apresentaram quedas significativas, com Petrolina se destacando nos resultados 
positivos. Na cidade, os roubos diminuíram 52,6%, caindo de 133 para 63 ocorrências. 
 
Em todo Sertão, o roubo de celulares teve uma retração expressiva de 37,1%, reduzindo de 294 casos em fevereiro de 2024 
para 185 em 2025. Dentro desse recorte, Petrolina apresentou uma redução ainda mais acentuada no roubo de celulares, 
com queda de mais de 55%, passando de 154 para 69 casos no mesmo período. 
 
Além disso, os furtos e roubos de veículos também seguiram a tendência de queda na região. O número de roubos caiu 
20,8%, passando de 48 para 38 registros, enquanto os furtos reduziram 21,7%, de 60 para 47 casos. Destaque ainda para a 
expressiva queda de 42,3% no roubo de veículos em Petrolina, onde os números passaram de 26 ocorrências em fevereiro 
de 2024 para 15 no mesmo período de 2025. 
 
O delegado Marcos Virgínio, gerente de controle operacional da Diretoria Integrada do Interior II da Polícia Civil de 
Pernambuco (PCPE), ressaltou os avanços na segurança pública do Sertão e destacou a importância da integração entre as 
forças de segurança. "Os resultados expressivos alcançados na região são fruto de um planejamento estratégico eficiente e 
do trabalho conjunto das polícias. Seguiremos firmes no combate à criminalidade, garantindo mais tranquilidade para a 
população", afirmou. 
 
O coronel Ivanildo Júnior, diretor Integrado do Interior II da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), também celebrou os 
avanços no compromisso com a Segurança Pública. "O reforço no policiamento ostensivo, aliado à participação ativa da 
população na prevenção da criminalidade, segue sendo fundamental para consolidar os avanços no Sertão" 
 
 (Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 059 DE 02 DE ABRIL DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
O GERENTE GERAL DE CADASTRO, MOVIMENTAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO DO ESTADO, no uso da 
competência que lhe é delegada pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE: 

 
PAGAMENTO LICENÇA PRÊMIO 

Deferir o pedido formulado pelo (a) requerente, beneficiário(a) do ex-servidor(a) abaixo relacionado, nos moldes da Nota 

Técnica nº 388/2025, datada de 27/03/2025, da GEJUR/SAD. 
 

PROCESSO SEI Nº  SERVIDOR  MATRÍCULA  ÓRGÃO  

3900032271.001044/2023-48  EDUARDO BRUNO DE SOUZA CAMPOS  2064057/01  PMPE/SDS  

DENIS DAYVISON SOARES DA ROCHA 

Gerente Geral de Cadastro, Movimentação e Folha de Pagamento 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 059, de 02ABR2025). 

 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2041 - I - Dispensar a pedido o 3º Sargento RRPM Jessé Ferreira da Silva, matrícula nº 1144090/PS 16/GMPE/SDS, 
da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, deixando o exercício de Guarda Patrimonial. II - Publique-se no Boletim Geral 
da SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. III -
 Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 24/03/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2042 - I – Dispensar ex-officio a 1º Sargento RRPM Maria Betânia Dutra, matrícula nº 1213555/PS 06/GMPE/SDS, da 
Guarda Militar do Estado de Pernambuco, deixando o exercício de Guarda Patrimonial, por haver sido julgada inapta em 
inspeção realizada por Junta Médica da Corporação - JMS. II – Publique-se no Boletim Geral da SDS e no Boletim Geral da 
PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. III – Retroagir os efeitos da presente 
portaria a partir do dia 18/03/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 
  

Nº 2043 - I - Designar o 2º Sargento RRPM Roberto Mendes da Silva, matrícula 1271695/PS 16/GMPE/SDS, para o 
exercício de Guarda Patrimonial da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, ficando dispensado do exercício de Guarda 
Estabelecimento Prisional, sendo movimentado para a Sede da GMPE/SDS. II - Publique-se no Boletim Geral da SDS e no 
Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. e III – Contar os 
efeitos da presente Portaria a partir do dia 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2044 - I - Remanejar o 3º Sargento RRPM Ricardo Barbosa da Silva, matrícula nº 1147501/SEDE/GMPE/SDS, no 
exercício de Guarda Patrimonial da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, da SEDE/GMPE/SDS, para exercer suas 

atividades no Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, considerando os termos do Convênio nº 061/2024 celebrado 
entre o TJPE e o Estado de Pernambuco. II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção 
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. VI – Contar os efeitos a partir do dia 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2045 - I - Dispensar a pedido o 2º Tenente RRPM David Felismino de Souza Sobrinho, matrícula nº 1010484/PS 
10/GMPE/SDS, da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, deixando o exercício de Assessor Técnico Administrativo. II -
Publique-se no Boletim Geral da SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias 
junto à DAL, DF e DGP. III- Contar os efeitos desta portaria ao dia 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2046 - I – Dispensar ex-officio o 2º Sargento RRPM Vlademir Nunes da Silva, matrícula nº 1195514/TJPE/GMPE/SDS, 
da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, deixando o exercício de Guarda Patrimonial, por haver sido julgado inapto em 
inspeção realizada por Junta Médica da Corporação - JMS. II – Publique-se no Boletim Geral da SDS e no Boletim Geral da 
PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. III – Retroagir os efeitos a partir do 
dia 20/03/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2047 - I - Remanejar o 2º Sargento RRPM José Luiz da Silva, matrícula nº 1184148/TJPE/GMPE/SDS, no exercício de 
Guarda Patrimonial da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco para a 
Sede da GMPE/SDS, deixando de participar do Convênio nº 061/2024 celebrado entre o TJPE e o Estado de 
Pernambuco. II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas 
administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. VI – Contar os efeitos a partir do dia 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2048 - I - Remanejar o Subtenente RRPM Iranildo Bernardo da Silva, matrícula nº 1165330/PS 07/GMPE/SDS, no 
exercício de Guarda Patrimonial da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, do PS 07/GMPE/SDS, para exercer suas 

atividades no Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, considerando os termos do Convênio nº 061/2024 celebrado 
entre o TJPE e o Estado de Pernambuco. II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção 
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. III – Contar os efeitos a partir do dia 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2049 - I - Dispensar a pedido o 1º Sargento RRBM Edmilson de Aquino Monteiro, matrícula nº 1266411/PS 
23/GMPE/SDS, da Guarda Militar do Estado de Pernambuco, deixando o exercício de Guarda Patrimonial. II - Publique-
se no Boletim Geral da SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à 
DAL, DF e DGP. III - Contar os efeitos desta portaria ao dia 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 17.713, de 31 de março 
de 2022, resolve: 

  
Nº 2050 - I – Designar os militares inativos abaixo indicados, para o exercício de Guarda Patrimonial, da Guarda Militar do 

Estado de Pernambuco-GMPE: 

POSTO/GRAD. MAT. GMPE NOME 

SUBTEN RR PM 127213-6 ADEMIR FERNANDES DA SILVA 

SUBTEN RR BM 127215-2 RICHARLES ROSS FERREIRA 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias 
junto à DAL, DF e DGP. III – Contar os efeitos desta portaria a partir de 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL PUBLICADA 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 49/2003 e o inciso XIX do artigo 1º, da Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 
2018; Considerando a edição da Lei Complementar nº 340, de 22 de dezembro de 2016, alterada pela Lei Complementar 

nº 533, de 29 de abril de 2024, e regulamentada pelo Decreto nº 57.346, de 18 de setembro de 2024, os quais dispõem 
sobre a designação de policiais civis aposentados, para a realização de tarefas por prazo certo, que tem por objetivo 
proporcionar o aproveitamento de seus potenciais, com a economia de meios decorrentes, bem como permitir o suporte de 
necessidades no exercício de atividades administrativas, atendimento ao público nas permanências das unidades da Polícia 
Civil, no registro de boletins de ocorrências, na condução de veículos policiais automotores em atividades de cunho 
administrativo e operar equipamentos computacionais; resolve: 

  
Nº 2051 - Remover o Agente de Polícia Veterano Prazeres, matrícula nº 848671 (nº funcional 64842/03), da Delegacia de 

Polícia da 12ª Circunscrição - Jardim São Paulo, da 4ª DESEC/GCOM/DIM, para a Diretoria de Inteligência da Polícia Civil, 
ambas da DG-PCPE, considerando "...as remoções ajudarão a recomposição do nosso efetivo, o que possibilitará o fiel 
atendimento ao nosso público interno, bem como, a vigia e a guarda do patrimônio público ...", conforme CI 96 (63281296), 
do CIIDS, e Despacho 904 (63935082), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900009437.000080/2025-02. 
  
Nº 2052 - Remover o Agente de Polícia Veterano Pereira, matrícula nº 848035 (nº funcional 58260/03), da Delegacia de 

Polícia da 7ª Circunscrição - Boa Viagem, da 3ª DESEC/GCOM/DIM, para a Diretoria de Inteligência da Polícia Civil, ambas 
da DG-PCPE, considerando "...as remoções ajudarão a recomposição do nosso efetivo, o que possibilitará o fiel 
atendimento ao nosso público interno, bem como, a vigia e a guarda do patrimônio público ...", conforme CI 96 (63281296), 
do CIIDS, e Despacho 904 (63935082), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900009437.000080/2025-02. 
  
Nº 2053 - Remover o Agente de Polícia Veterano Humberto, nº funcional nº 156628/04, da Delegacia de Polícia da 18ª 

Circunscrição - Macaxeira, da 5ª DESEC/GCOM/DIM, para a Diretoria de Inteligência da Polícia Civil, ambas da DG-PCPE, 
considerando "...as remoções ajudarão a recomposição do nosso efetivo, o que possibilitará o fiel atendimento ao nosso 
público interno, bem como, a vigia e a guarda do patrimônio público ...", conforme CI 96 (63281296), do CIIDS, e Despacho 
904 (63935082), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900009437.000080/2025-02. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 49/2003 e o inciso XIX do artigo 1º, da Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 
2018; Considerando a edição da Lei Complementar nº 340, de 22 de dezembro de 2016, alterada pela Lei Complementar 

nº 533, de 29 de abril de 2024, e regulamentada pelo Decreto nº 57.346, de 18 de setembro de 2024, os quais dispõem 
sobre a designação de policiais civis aposentados, para a realização de tarefas por prazo certo, que tem por objetivo 
proporcionar o aproveitamento de seus potenciais, com a economia de meios decorrentes, bem como permitir o suporte de 
necessidades no exercício de atividades administrativas, atendimento ao público nas permanências das unidades da Polícia 
Civil, no registro de boletins de ocorrências, na condução de veículos policiais automotores em atividades de cunho 
administrativo e operar equipamentos computacionais, resolve: 
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Nº 2054 - Remover o Agente de Polícia Veterano José Weliton Soares, n° funcional 962627/03, da Delegacia de Polícia da 

40ª Circunscrição - Cabo de Santo Agostinho, da 10ª DESEC, para a 10ª Delegacia Seccional de Polícia - Cabo de Santo 
Agostinho, ambas da GCOM/DIM, a contar de 28/03/2025, considerando que "... próximo plantão que ocorrerá dia 

28/04/2025 ficará vago...", conforme CI 47, da 10ª DESEC, e Despacho 2136 (64661395), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 
3900000816.000130/2025-12. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 49/2003 e o inciso XIX do artigo 1º, da Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 
2018; Considerando a edição da Lei Complementar nº 340, de 22 de dezembro de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 
533, de 29 de abril de 2024, e regulamentada pelo Decreto nº 57.346, de 18 de setembro de 2024, os quais dispõem sobre 
a designação de policiais civis aposentados, para a realização de tarefas por prazo certo, que tem por objetivo proporcionar 
o aproveitamento de seus potenciais, com a economia de meios decorrentes, bem como permitir o suporte de necessidades 
no exercício de atividades administrativas, atendimento ao público nas permanências das unidades da Polícia Civil, no 
registro de boletins de ocorrências, na condução de veículos policiais automotores em atividades de cunho administrativo e 
operar equipamentos computacionais, resolve: 

  
Nº 2055 - Desligar, a pedido, o Agente de Polícia Veterano Edson Monteiro de Albuquerque (n.° funcional 949842/03), a 
contar de 18/03/2025, ficando dispensado do exercício de suas funções na 2ª Turma da Coordenação dos Serviços de 

Plantão Policial, da DG-PCPE, determinado na Portaria SDS nº 099, de 06/01/2025, conforme requerimento pessoal 
(64153135), contido no SEI nº 3900000622.000492/2025-72. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 49/2003 e o inciso XIX do artigo 1º, da Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 
2018; CONSIDERANDO o prescrito na Lei Complementar nº 340, de 22 de dezembro de 2016, alterada pela Lei 

Complementar nº 533, de 29 de abril de 2024, que institui a designação de policiais civis aposentados para a realização de 
tarefas por prazo certo, regulamentas pelo Decreto nº 57.346, de 18 de setembro de 
2024; CONSIDERANDO especificamente o parágrafo 4º do artigo 4º, da Lei Complementar nº 340/2016 e o artigo 11 do 
Decreto nº 57.346, de 18 de setembro de 2024, e modificações; resolve: 

  
Nº 2056 - Desligar, a pedido, a Agente de Polícia Veterana Jacyara Pedroza de Andrade, matrícula nº 380979-0 (nº 
funcional 951915/03), a contar de 25/03/2025, ficando dispensada do exercício de suas funções na Central de Plantões da 

Capital, da DIM, determinado na Portaria DG-PCPE nº 055, de 10/01/2024, conforme solicitação contida no Requerimento 
Padrão (64541218), e Despacho 4014 (64543086), da DIRH (SEI nº 3900000622.000542/2025-11). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 49/2003 e o inciso XIX do artigo 1º, da Lei nº 16.520, de 27 de dezembro de 
2018; Considerando a edição da Lei Complementar nº 340, de 22 de dezembro de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 
533, de 29 de abril de 2024, e regulamentada pelo Decreto nº 57.346, de 18 de setembro de 2024, os quais dispõem sobre 
a designação de policiais civis aposentados, para a realização de tarefas por prazo certo, que tem por objetivo proporcionar 
o aproveitamento de seus potenciais, com a economia de meios decorrentes, bem como permitir o suporte de necessidades 
no exercício de atividades administrativas, atendimento ao público nas permanências das unidades da Polícia Civil, no 
registro de boletins de ocorrências, na condução de veículos policiais automotores em atividades de cunho administrativo e 
operar equipamentos computacionais, resolve: 

  
Nº 2057 - Remover o Agente de Polícia Veterano Antônio Alves da Silva, n° funcional 945198/03, da Delegacia de Polícia 

da 8ª Circunscrição - Jordão, para a Delegacia de Polícia da 7ª Circunscrição - Boa Viagem, ambas da 3ª 
DESEC/GCOM/DIM, considerando "...que um dos Agentes de Polícia Veterano lotado na Delegacia de Polícia da 7a 
Circunscrição - Boa Viagem, sem a devida reposição, foi removido para exercer suas funções no CIIDS...", conforme CI 98 
(64144140), da 3ª DESEC, e Despacho 2011 (64428912), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000809.000206/2025-98. 
  
Nº 2058 - Remover o Agente de Polícia Veterano Paulo Dias Correia Araújo Neto, n° funcional 955465/04, da Delegacia 

de Polícia da 10ª Circunscrição - Ibura, para a Delegacia de Polícia da 8ª Circunscrição - Jordão, ambas da 3ª 
DESEC/GCOM/DIM, conforme CI 98 (64144140), da 3ª DESEC, e Despacho 2011 (64428912), da DG-PCPE, contidos no 
SEI nº 3900000809.000206/2025-98. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 2059 - Remover o Agente de Polícia Bruno Siqueira Martins, matrícula nº 3996980 (nº funcional 4069617/01), da 2ª 

Equipe de Plantão da Delegacia de Polícia da 28ª Circunscrição - Paulista, da 8ª DESEC, para a 1ª Equipe de Plantão de 1ª 
Delegacia de Polícia da 19ª Circunscrição - Prazeres, da 6ª DESEC, ambas da GCOM/DIM, considerando “... a necessidade 
da Administração executar preceitos relacionados a um planejamento estratégico, focado em resultados, propiciando o 
atingimento das metas estabelecidas no Programa Juntos Pela Segurança...”, conforme CI 38 (64573192), da DIM, e 
Despacho 2117 64653731 da DG-PCPE (SEI nº 3900000013.001477/2025-10). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 2060 - Remover o Agente de Polícia Van Hallen Silva do Nascimento, matrícula nº 3506770 (nº funcional 3383210/01), 

da Delegacia de Polícia da 16ª Circunscrição - Água Fria, da 2ª DESEC/GCOM/DIM, para 7ª Delegacia de Polícia de 
Repressão ao Narcotráfico - Caruaru, da DIRESP, ambas da DG-PCPE, "...baseando-se na imprescindibilidade de inovação 
e intensificação das ações policiais concernentes às atividades operacionais e de gestão nas áreas de atuação das 
Unidades envolvidas, fazendo parte de um conjunto de medidas estratégicas com o objetivo de atender à crescente 
demanda, bem como de alcançar as metas estabelecidas, visando o aperfeiçoamento dos serviços de polícia judiciária...", 
conforme CI 9 (63900111), da GCOE, e Despacho 1712 (63906057), da DG-PCPE (SEI nº 3900000840.000171/2025-01). 
  
Nº 2061 - Remover o Agente de Polícia Bruno Cavalcanti de Araujo, matrícula nº 3997154 (nº funcional 2078180/02), da 

Delegacia de Polícia de Crimes Contra o Consumidor, da GCOE/DIRESP, para Delegacia de Polícia da 16ª Circunscrição - 
Água Fria, da 2ª DESEC/GCOM/DIM, "...baseando-se na imprescindibilidade de inovação e intensificação das ações 
policiais concernentes às atividades operacionais e de gestão nas áreas de atuação das Unidades envolvidas, fazendo parte 
de um conjunto de medidas estratégicas com o objetivo de atender à crescente demanda, bem como de alcançar as metas 
estabelecidas, visando o aperfeiçoamento dos serviços de polícia judiciária, conforme CI 9 (63900111), e Despacho 1712 
(63906057), da DG-PCPE (SEI nº 3900000840.000171/2025-01). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 2062 - Remover o Agente de Polícia Rudney Anizio dos Santos, matrícula nº 3508218 (nº funcional 128159/02), da 1ª 

Equipe de Plantão da 1ª Delegacia de Polícia da 19ª Circunscrição - Prazeres, da 6ª DESEC, para 2ª Equipe de Plantão da 
Delegacia de Polícia da 28ª Circunscrição - Paulista, da 8ª DESEC, ambas da GCOM/DIM, considerando "...a necessidade 
da Administração executar preceitos relacionados a um planejamento estratégico, focado em resultados, propiciando o 
atingimento das metas estabelecidas no Juntos pela Segurança...", conforme CI 39 (64573796), da DIM, e Despacho 2068 
(64576198), da DG-PCPE (SEI nº 3900000013.001478/2025-64). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 
e suas alterações, resolve: 

  
Nº 2063 - Remover o Agente de Polícia Roberto Ferreira Mendes Marques, matrícula n° 3878872 (n° funcional 

2436914/02), da 3ª Equipe de Plantão da 1ª Delegacia de Polícia da 19ª Circunscrição - Prazeres, da 6ª DESEC, para a 2ª 
Equipe de Plantão da Delegacia de Polícia da 40ª Circunscrição – Cabo de Santo Agostinho, da 10ª DESEC, ambas da 
GCOM/DIM, considerando “ …a necessidade da Administração executar preceitos relacionados a um planejamento 
estratégico, focado em resultados, propiciando o atingimento das metas estabelecidas no Juntos pela Segurança...”, 
conforme CI 37/2025 (64492255), da DIM, e despacho 2069 (64576521), da DG-PCPE (SEI nº 3900000013.001460/2025-
62). 
  
Nº 2064 - Remover a Agente de Polícia Elyne Cristina Lira de Moraes, matrícula nº 3504921 (nº funcional 2007207/02) da 
Delegacia de Polícia da 55ª Circunscrição - Itaquitinga, da 11ª DESEC, para a 16ª Delegacia Seccional de Polícia - 
Limoeiro, ambas da GCOI-1/DINTER-1, conforme CI nº 21 (64339502), da DG-PCPE (SEI nº 3900000002.000975/2025-74). 

  
Nº 2065 - Remover o Agente de Polícia Diogo Lins Alves e Silva, matrícula nº 3872408 (n° funcional 3804240/01), da 2ª 

Equipe de Plantão da Delegacia de Polícia da 40ª Circunscrição - Cabo de Santo Agostinho, da 10ª DESEC, para a 3ª 
Equipe de Plantão da 1ª Delegacia de Polícia da 19ª Circunscrição – Prazeres, da 6ª DESEC, ambas da GCOM/DIM, 
considerando “…a necessidade da Administração executar preceitos relacionados a um planejamento estratégico, focado 
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em resultados, propiciando o atingimento das metas estabelecidas no Juntos pela Segurança...”, conforme CI 36/2025 
(64488224), da DIM, e Despacho 2070 (64576821), da DG-PCPE (SEI nº 3900000013.001458/2025-93). 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 2066 - Designar o Delegado de Polícia Walter Lúcio Barbosa Filho, matrícula nº 4365178 (nº funcional 
4227255/01), titular da Delegacia de Polícia da 52ª Circunscrição - Macaparana, para responder cumulativamente pelo 

expediente da Delegacia de Polícia da 123ª Circunscrição - São Vicente Férrer, ambas da 11ª DESEC/GCOI-1/DINTER-
1, no período de 02 a 16/04/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo GECD, em 
razão da primeira parcela das férias de seu titular, o Delegado de Polícia Davidson Daniel Leal Vasconcelos, matrícula nº 
3865347 (nº funcional 3278263/02), conforme CI 94 (64234535), da 11ª DESEC, e Despacho 2023 (64391143), da DG-

PCPE, contidos no SEI nº 3900000879.000117/2025-11. 
  
Nº 2067 - Designar o Delegado de Polícia Willion Matheus Poltronieri, matrícula nº 3865053 (n° funcional 3813568/01), 

titular da Delegacia de Polícia da 51ª Circunscrição – Vicência, para responder cumulativamente pelo expediente da 
Delegacia de Polícia da 58ª Circunscrição – Buenos Aires, ambas da 11ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, no período de 01 a 
30/04/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo GECD, em razão das férias de 
seu titular, o Delegado de Polícia Thiago Henrique Costa Almeida, matrícula nº 3864111 (n° funcional 3812790/01), 

conforme CI 93 (64234178), da 11ª DESEC, e Despacho 2018 (64387541), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 
3900000879.000116/2025-76. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 2068 - Designar o Delegado de Polícia Vitor Hugo Medeiros Galvão, matrícula nº 4389379 (n° funcional 12383996/01), 

titular da Delegacia de Polícia da 93ª Circunscrição - Panelas, para responder pelo expediente da Delegacia de Polícia da 
103ª Circunscrição - Ibirajuba, ambas da 18ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, no período de 01 a 30/04/2025, em razão do gozo 
de férias de seu titular, o Delegado de Polícia Genivaldo Nascimento de Melo, matrícula nº 868639 (n° funcional 

568627/01), conforme CI 65 (64469795), da 18ª DESEC, e Despacho 2127 (64559913), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 
3900000911.000531/2025-86. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 2069 - Designar o Delegado de Polícia Pedro Leite da Silva Neto, matrícula nº 445665-3 (nº funcional 6146422/01), 

para exercer suas funções na 21ª Delegacia Seccional de Polícia – Serra Talhada, ficando dispensado da chefia da 
Delegacia de Polícia da 194ª Circunscrição - Parnamirim, ambas da GCOI-2/DINTER-2, a contar de 31/03/2025, 

considerando “...as capacidades técnicas e profissionais dos servidores previamente analisadas pela diretoria subordinante, 
as quais se encaixam plenamente no perfil desejado para o desempenho de suas atribuições e no que se fizer necessário 
ao cumprimento de necessidade urgente, observando-se sempre o interesse público...”, conforme CI 63 (64394931), da 
DINTER 2, e Despacho 2013 (64428991), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000623.000144/2025-95. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 2070 - Considerar designado o Delegado de Polícia Thiago Conde Ferreira Farias, matrícula nº 4366697 (nº funcional 

4229029/01), titular da Delegacia de Polícia da 73ª Circunscrição – Sirinhaém, para responder cumulativamente pelo 
expediente da Delegacia de Polícia da 82ª Circunscrição - São José da Coroa Grande, ambas da 13ª DESEC/GCOI-
1/DINTER-1, no período de 20 a 29/01/2025, em razão da licença médica de seu titular, o Delegado de Polícia Francis 
Thomas Viana Nascimento Barros, matrícula nº 4367308 (nº funcional 4229843/01), conforme CI 50 (63428436), da 13ª 

DESEC, e Despacho 1560 (63572168), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000908.000111/2025-59. 
  
Nº 2071 - Considerar designado o Delegado de Polícia Thiago Conde Ferreira Farias, matrícula nº 4366697 (nº funcional 

4229029/01), titular da Delegacia de Polícia da 73ª Circunscrição – Sirinhaém, para responder cumulativamente pelo 
expediente da Delegacia de Polícia da 82ª Circunscrição - São José da Coroa Grande, ambas da 13ª DESEC/GCOI-
1/DINTER-1, no período de 30/01 a 21/02/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, 
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símbolo GECD, em razão da licença médica de seu titular, o Delegado de Polícia Francis Thomas Viana Nascimento 
Barros, matrícula nº 4367308 (nº funcional 4229843/01), conforme CI 50 (63428436), da 13ª DESEC, e Despacho 1560 

(63572168), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000908.000111/2025-59. 
  
Nº 2072 - Designar o Delegado de Polícia Leandro Miranda Mai, matrícula 4456840 (n° funcional 6146520/01), titular da 

Delegacia de Polícia da 167ª Circunscrição - Afogados da Ingazeira, da 20ª DESEC/GCOI-2/DINTER-2, para responder 
cumulativamente pelo expediente da 13ª Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher – Afogados da Ingazeira, do 
DPMUL/GCOE/DIRESP, no período de 03 a 28/02/25, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, 

símbolo GECD, em razão da vacância da referida DEAM, conforme CI 103 (62377936), do DPMUL, e Despacho 1564 
(63604229), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000676.000206/2025-43. 
  
Nº 2073 - Designar o Delegado de Polícia Roberto Geraldo Pereira, matrícula nº 1964879 (nº funcional 1173707/02), 

titular da Delegacia de Polícia da 24ª Circunscrição - Varadouro, para responder pelo expediente da Delegacia de Polícia da 
26ª Circunscrição - Rio Doce, ambas da 7ª DESEC/GCOM/DIM, no período de 02 a 16/01/2025, atribuindo-lhe a 

Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo GECD, em razão da licença maternidade de sua titular, a 
Delegada de Polícia Renata Araújo Pinheiro Gomes, matrícula nº 2725410 (nº funcional 105305/01), conforme CI 959 

(59471472), da 7ª DESEC, e Despacho 8894 (60078918), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000813.001175/2024-45. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, e considerando as disposições do §5º, do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, resolve: 

  
Nº 2074 - Designar o Delegado de Polícia Elsimar Fraga da Silva, matrícula nº 2725738 (n° funcional 122376/01), titular da 

Delegacia de Polícia da 143ª Circunscrição – Iati, para responder cumulativamente pelo expediente da Delegacia de Polícia 
da 137ª Circunscrição – Águas Belas, ambas da 18ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, no período de 15/04 a 14/05/2025, 

atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, Símbolo GECD, em razão das férias de sua titular, a 
Delegada de Polícia Francisca Polyanna da Silva Neri, matrícula nº 2991616 (nº funcional 123423/01), ficando suspensos 
os efeitos financeiros da Portaria SDS nº 5834, de 14/10/2022, pelo mesmo período, conforme CI 66 (64470714), da 18ª 

DESEC, e Despacho 2120 (64556761) (64556761), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000911.000533/2025-75. 
  
Nº 2075 - Designar o Delegado de Polícia Juliano de Medeiros Ferronato, matrícula nº 4366883 (n° funcional 

4228979/01), titular da Delegacia de Polícia da 123ª Circunscrição – São Vicente Ferrer, para responder cumulativamente 
pelo expediente da Delegacia de Polícia da 56ª Circunscrição - Lagoa do Carro, ambas da 11ª DESEC/GCOI-1/DINTER-1, a 
contar de 22/03/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, Símbolo GECD, ficando 
dispensado do Exercício Cumulativo o Delegado de Polícia Davidson Daniel Leal Vasconcelos, matrícula nº 3865347 (nº 

funcional 3278263/02), designado através da Portaria SDS nº 6142, de 15/10/2024, conforme CI 105 (64467701), da 11ª 
DESEC, e Despacho 2110 (64556761), da DG-PCPE, contidos no SEI nº 3900000879.000134/2025-58. 
  
Nº 2076 - Designar o Delegado de Polícia Everton Luis de Sousa Bastos, matrícula nº 4456750 (n° funcional 

4299876/01), titular da 17ª Delegacia de Polícia de Homicídios – Vitória de Santo Antão, para responder cumulativamente 
pelo expediente da 12ª Delegacia Seccional de Polícia – Vitória de Santo Antão, da GCOI-1, ambas da DINTER-1, no 
período de 16 a 30/04/2025, atribuindo-lhe a Gratificação por Exercício Cumulativo de Delegacia, símbolo GECD, em razão 
da segunda parcela das férias de seu titular, o Delegado de Polícia Arlindo Severino Teixeira de Oliveira, matrícula nº 

1964992 (n° funcional 1175190/02), conforme CI 58 (64233436), da 12ª DESEC, e Despacho 2119 (64556097), da DG-
PCPE, contidos no SEI nº 3900000878.000100/2025-73. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2077 - Determinar o exercício da Gestora Governamental Isabella Resende de Oliveira, matrícula SGP nº 212900/01, 

na Superintendência Orçamentária e Financeira/SEGI/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/03/2025, conforme Portaria 
1.070, da Secretaria de Administração do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado nº 054, de 26/03/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
Nº 2078 - O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de 

Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu 
artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art. 12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, considerando o 
que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04JAN2018, resolve: 

  
Art. 1º Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco. 
Para: Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social (exercício do servidor, sem alteração da lotação no Órgão de 

origem e sem prejuízo da remuneração) 



 

BGSDS 059 DE 02ABR2025 – MENEZES/GGGP/SDS - Página9  

Nome: EDNELSON CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
Graduação: 2º TEN QOA BM 
Matrícula: 7072783 (SGP 2423650/01) 
Prazo: De até 01 (um) ano, a contar de 1º de abril de 2025. 

Art. 2º A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da requisição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de 1º de abril de 2025. 
  
Nº 2079 - Designar o 2º TEN QOA BM Ednelson Cavalcante de Oliveira, matrícula nº 7072783 (SGP nº 2423650/01), 
para o exercício de Membro da 1ª Comissão Permanente de Disciplina Bombeiro Militar - 1ª CPDBM, atribuindo-lhe a 

Gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo prevista no art. 2º, inciso I, da Lei Estadual nº 12.483, de 
09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de abril de 2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2080 - Transferir o Tenente Coronel PM Goubery Albuquerque Alves Faustino, matrícula nº 9900179 (SGP nº 

2185032/01), da Polícia Militar de Pernambuco para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social 
da SDS, a contar de 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2081 - Dispensar, a contar de 03/04/2025, o Cabo PM Victor Hugo de Melo Ferreira, matrícula nº 1146661 (SGP nº 

3226853/01), da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, 
da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 018, de 
17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 
297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR PMPE nº 007/91, 
conforme contido no Ofício nº 167 – SDS – COLS, SEI nº 3900009142.000123/2025-57. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2082 - Atribuir, com efeito retroativo a 01/03/2025, o Soldado PM Ivaneurry Alves de Aquino, matrícula nº 1257498 

(SGP nº 4244265/01), a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 
27, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 
018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei 
Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR 
PMPE nº 007/91, para exercício na Corregedoria Geral da SDS, nos termos da CERTIDÃO contida no processo SEI nº 

3900000072.000206/2025-42. 
  
Nº 2083 - Dispensar, com efeito retroativo a 01/03/2025, o 3º Sargento PM Gustavo Fernandes de Melo Xavier, 

matrícula nº 1107364 (SGP nº 2065312/01), da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e 
CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, 
Lei Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 
01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como 
também no SUNOR PMPE nº 007/91, conforme contido no Ofício nº 2268 / 2025- SDS - CORREG - DIV TRANSP, SEI 
nº  3900000072.000206/2025-42. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2084 - Atribuir, com efeito retroativo a 01/03/2025, o 2º Sargento PM Luiz Alves de Carvalho Neto, matrícula nº 

1035312 (SGP nº 2004070/01), a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de 
acordo Art. 27, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei 
Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 
e Lei Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no 
SUNOR PMPE nº 007/91, para exercício no Gabinete de Segurança da Corregedoria Geral da SDS, nos termos 
da CERTIDÃO contida no processo SEI nº 3900000072.000204/2025-53. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2085 - Atribuir, com efeito retroativo a 01/03/2025, o Cabo PM Caciano Pereira da Silva Neto, matrícula nº 1163922 

(SGP nº 3399605/01), a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 
27, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 
018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei 
Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR 
PMPE nº 007/91, para exercício na Corregedoria Geral da SDS, nos termos da CERTIDÃO contida no processo SEI nº 

3900000072.000205/2025-06. 
  
Nº 2086 - Dispensar, com efeito retroativo 01/03/2025, o 3º Sargento PM José Fernandes Xavier Júnior, matrícula nº 

1076248 (SGP nº 2035421/01), da Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de 
acordo Art. 25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei 
Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 
e Lei Complementar nº 297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no 
SUNOR PMPE nº 007/91, conforme contido no Ofício nº 2275 / 2025- SDS - CORREG - DIV TRANSP, SEI nº 
3900000072.000205/2025-06. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2087 - Atribuir, a contar de 01/04/2025, a Soldado PM Luciana da Silva Souza, matrícula nº 1209990 (SGP nº 

3795179/01), a Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 27, b, 
da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar nº 018, de 
17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 
297, e ainda os critérios estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR PMPE nº 007/91, 
para exercício na Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, nos termos da CERTIDÃO contida no processo SEI 

nº 3900009142.000141/2025-39. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição do Estado de Pernambuco, no 
seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso 
XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art. 12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, CONSIDERANDO o que dispõe 
a Portaria nº 038/2018, de 04JAN2018, resolve: 

  
Nº 2088 - Dispensar os servidores do quadro CBMPE abaixo relacionados para o exercício de Presidente e 
Membros da 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE – CJ, a contar de 1º de abril de 2025. 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE - CJ 

ENCARGO SIMB 
ORGÃO 
ORIGEM 

CARGO 
ORIGEM 

MAT NOME DO TITULAR 

Presidente -- CBMPE CORONEL 9700056 (SGP 2447533/01) Valfrido Tomaz Curvêlo Júnior 

Membro -- CBMPE CORONEL 9700137 (SGP 1540297/01) Leonardo Rodrigues dos Santos 

Membro -- CBMPE CORONEL 9402543 (SGP 2448831/01) Alexandre Augusto Vasconcelos Rodrigues 

  
Nº 2089 - Designar os servidores do quadro CBMPE abaixo relacionados para o exercício de Presidente e Membros da 1ª 
COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE – CJ, deixando de atribuir a Gratificação de Atividade Correicional 

previsto na Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º 
de abril de 2025. 

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA CBMPE - CJ 

ENCARGO SIMB 
ORGÃO 
ORIGEM 

CARGO 
ORIGEM 

MAT NOME DO TITULAR 

Presidente -- CBMPE CORONEL 9700137 (SGP 1540297/01) Leonardo Rodrigues dos Santos 

Membro -- CBMPE CORONEL 9507353 (SGP 2449862/01) Cleyton David Silva 

Membro -- CBMPE CORONEL 9506985 (SGP 2449803/01 ) Fabiano Miguel de Souza 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2090 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 64593334 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

1º TEN PM Silva Lino/PMPE 076728 (039273/01) 24/03/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2091 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 64629303 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

2º TEN Oliveira/PMPE 138421 (088835/01) 21/03/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2092 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 64706906 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

SD PM Silva Santos/PMPE 242270 (064976/01) 25/03/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2093 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 64706908 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

CB PM Barbosa do Rêgo/PMPE 134370 (087286/01) 24/03/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2094 - Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 64769809 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

SD PM Mendonça Silva/PMPE 255053 (237560/01) 25/03/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2095 - Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor abaixo relacionado de 
acordo com a CI nº 64734543 – SDS - CIIDS - UAA: 

NOME MAT A CONTAR 

AGP Rocha /GGCIIDS 615700 (006940/01) 01/04/2025 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

  
Nº 2096 - Dispensar o Agente de Polícia Daniel de Oliveira Jordão, matrícula nº 3869725 (nº funcional 3801853/01), da 

Gratificação de Operações Especiais da Polícia Civil - GOE, símbolo GOE-2, do Grupo de Operações Especiais, do 
DRACCO/GCOE/DIRESP, a contar de 14/03/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
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********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO PUBLICADA NO BGSDS Nº 052, DE 22/03/2025. 

A Secretária de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 17.713, de 31 de 
março de 2022, resolve: 

  
Nº 1756 - I - Dispensar a pedido o 2º Sargento RRPM Carlos Antônio da Silva, matrícula nº 1194429/PS 19/GMPE/SDS, 
do exercício de Guarda de Estabelecimento Prisional da Guarda Militar do Estado de Pernambuco. II - Publique-se no 

Boletim Geral da SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF 
e DGP.III - Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 12/03/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL) 

 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO PUBLICADA NO BGSDS Nº 052, DE 22/03/2025. 

A Secretária de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 17.713, de 31 de 
março de 2022, resolve: 

  
Nº 1880 - I - Designar o 2º Sargento RRPM Ricardo Lins da Silva, matrícula nº 1272101/GMPE/SDS, para o exercício 
de Guarda de Estabelecimento Prisional da Guarda Militar do Estado de Pernambuco. II – Determinar o exercício da 

atribuição no Presídio Rorinildo da Rocha Leão, Palmares-PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, 
e classificá-lo no PS – 22/GMPE/SDS. III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das 
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 01/04/2025. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL) 

 
********************************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 

 
2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIAS DO COMANDO-GERAL 
 
Nº 118/DGP-2, de 24 de fevereiro de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 
6.783/ 74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido a 7ª CIPM o SD QPMG 

Mat. 121932-4/LEONARDO RAMOS COELHO, a contar de 16JAN25, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela 
Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial militar, não sendo 
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possível a readaptação, conforme o Memo nº 122/2025-DGP4 ( 64214356); e 2 – À DGP e a 7ª CIPM para adotar as 
providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE 

(SEI: 64545407). 
 
Nº 158/DGP-2, de 25 de março de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 5º BPM a 3º SGT 

QPMG Mat. 109424-6/SHEILA SOUZA DA SILVA CARVALHO, a contar de 29AGO24, consoante emissão da ata de saúde, 
expedida pela Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial militar, 
não sendo possível a readaptação, conforme o Memo nº 124/2025-DGP4 ( 64215077); e 2 – À DGP e ao 5º BPM para 
adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da 

PMPE (SEI: 64546132). 
 
Nº 159/DGP-2, de 25 de março de 2025. Reversão de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições 
conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 78 da Lei nº 6.783/74, resolve: 
REVERTER e CLASSIFICAR no 19º BPM o SD QPMG Mat. 114135-0/DIEGO RAFAEL BALBINO REIS, a contar de 

20MAR25, em razão de ter sido posto em liberdade através do Alvará de Soltura expedido pela 1ª Vara do Tribunal do Júri 
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes - TJPE, atinente ao Processo nº 0035592-03.2022.8.17.2810, conforme a 
informação contida no Ofício nº 079/2025-CREED ( 64360382). Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64548275). 

 
Nº 160/DGP-2, de 25 de março de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 14º BPM o 3º SGT 

QPMG Mat. 114014-0/LEANDRO LUIS FREIRE, a contar de 16JAN25, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela 
Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial militar, não sendo 
possível a readaptação, conforme o Ofício nº 245/2025-CPP ( 64356892); e 2 – À DGP e ao 14º BPM para adotar as 
providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE 

(SEI: 64550676). 
 
Nº 161/DGP-2, de 25 de março de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso III da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 5º BPM o 3º SGT 

QPMG Mat. 104050-2/LUCIANO CORREIA BISPO, a contar de 15FEV25, por se encontrar de Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) há um período superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme a informação contida no Ofício nº 402/25-5BPM 
(63113500); e 2 – À DGP e ao 5º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR 
TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64552260). 

 
Nº 162/DGP-2, de 25 de março de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso III da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao BPCHOQUE o CB 

QPMG Mat. 113163-0/GLEYDYSON LÚCIO PEREIRA MELO, a contar de 20NOV24, por se encontrar de Licença para 
Tratamento de Saúde (LTS) há um período superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme a informação contida no Ofício nº 
203/25-BPCHOQUE (63423431); e 2 – À DGP e ao BPCHOQUE para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - 
IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64609441). 

 
Nº 163/DGP-2, de 26 de março de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso III da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 16º BPM o ST QPMG 

Mat. 990144-2/FRANCISCO ROSA DE ASSIS, a contar de 08NOV24, por se encontrar de Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS) há um período superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme a informação contida no Despacho nº 
62176000/25-DGP (62176000); e 2 – À DGP e ao 16º BPM para adotar as providências decorrentes. Coronel QOPM - 
IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64628202). 

 
Nº 164/DGP-2, de 26 de março de 2025. Agregação de Militar. O COMANDANTE-GERAL no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 101, incisos I e III do Decreto n° 17.589/94, com fundamento no Art. 75, § 1º, “c”, inciso II da Lei nº 
6.783/74 c/c Art. 34, inciso III do Decreto nº 7.510/81, resolve: 1 – AGREGAR e TORNAR adido ao 17º BPM o 3º SGT 

QPMG Mat. 104495-8/MARLON DE MELO, a contar de 24OUT24, consoante emissão da ata de saúde, expedida pela 
Junta Superior de Saúde - JSS, por haver sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial militar, não sendo 
possível a readaptação, conforme o Memo nº 119/2025-DGP4 ( 64212298); e 2 – À DGP e ao 17º BPM para adotar as 
providências decorrentes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE 

(SEI: 64684761). 
 
Nº 172/DGP-4, de 27 de março de 2025. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE-GERAL, com base no art. 
101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço ativo da PMPE, após a percepção de dois 
meses consecutivos da remuneração do novo posto decorrente da PROMOÇÃO REQUERIDA, nos termos do art. 85, inc. I 

c/c art. 90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 24 de março de 2025, 
o 2º Tenente PM Mat. 950188-6 Erbe Alves de Moreira. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE MEDEIROS, 

Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64693045). 
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Nº 173/DGP-4, de 27 de março de 2025. Desligamento do Serviço Ativo. O COMANDANTE-GERAL, com base no art. 
101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, resolve DESLIGAR do serviço ativo da PMPE, após a percepção de dois 
meses consecutivos da remuneração da nova graduação decorrente da PROMOÇÃO REQUERIDA, nos termos do art. 85, 

inc. I c/c art. 90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74 - Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco, a contar de 27 de março de 
2025, o 1º Sargento PM Mat. 980410-2 José Maria Marques Guedes. Coronel QOPM - IVANILDO CÉSAR TORRES DE 
MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 64693123).  

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 059, de 02ABR2025). 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 1 / 2025 - CBMPE - DIP - DTRR, DE 24 DE MARÇO DE 2025. EMENTA: Promove 
Oficial. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10, da Lei nº 15.187, de 12DEZ13 
(Lei de Organização Básica), RESOLVE: Art. 1º Promover ao posto de TENENTE CORONEL BM, no ato de transferência 
para inatividade, por haver adimplidas as condições para Reserva Remunerada, a pedido, com fundamento no Inciso I do 

artigo 88 da Lei nº 6.783/74, artigo 21 da Lei Complementar nº 59/04 e artigo 74-AA da Lei nº 6.783/74, com redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 460/21, o MAJOR QOA/BM MARCO FILIPO DA SILVA MARIA, Matrícula nº 950.922-4; 
Art. 2º Condicionar a promoção, referida no artigo 1º desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela 
FUNAPE e contar os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado, 
conforme Instrução Normativa FUNAPE nº 007, de 30DEZ09, publicada no DOE nº 007, de 12JAN10. Francisco de Assis 
CANTARELLI Alves - Cel BM -Comandante-Geral 
 
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 2 / 2025 - CBMPE - DIP - DTRR, DE 25 DE MARÇO DE 2025. EMENTA: Promove 
Oficial. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10, da Lei nº 15.187, de 12DEZ13 
(Lei de Organização Básica), RESOLVE: Art. 1º Promover ao posto de TENENTE CORONEL BM, no ato de transferência 
para inatividade, por haver adimplidas as condições para Reserva Remunerada, a pedido, com fundamento no Inciso I do 

artigo 88 da Lei nº 6.783/74, artigo 21 da Lei Complementar nº 59/04 e artigo 74-AA da Lei nº 6.783/74, com redação 
acrescida pela Lei Complementar nº 460/21, o MAJOR QOA/ BM JOSÉ CARLOS TIBURCIO DE LIMA, Matrícula nº 
930.193-3; Art. 2º Condicionar a promoção, referida no artigo 1º desta Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade 
pela FUNAPE e contar os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado, 
conforme Instrução Normativa FUNAPE nº 007, de 30DEZ09, publicada no DOE nº 007, de 12JAN10. Francisco de Assis 
CANTARELLI Alves - Cel BM -Comandante-Geral 
 
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 13 / 2025 - CBMPE - DGP - SMP, DE 31 DE MARÇO DE 2025. EMENTA: Agrega 

Bombeiro Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 10 da Lei nº 15.187, de 12 
de dezembro de 2013, tendo em vista a republicação, em 22/03/2025, da Portaria SAD nº 210, de 22/01/2025, contida no 
DOE nº 15, de 23JAN25, RESOLVE: Art. 1º Na Portaria Administrativa nº 2/2025-CBMPE-DGP-SMP, de 23/01/2025, 
publicada no DOE nº 18, de 28/01/2025, referente à agregação do 3ºSgt BM Mat. nº 710254-2/3ºGB, MARCIO DE SOUZA 
ROCHA, no trecho onde se lê: a contar de 01/01/2025...; leia-se: a contar de 03/02/2025... Art. 2º Determinar ao Centro de 

Pagamento de Pessoal Ativo, à Diretoria de Finanças e à Diretoria de Gestão de Pessoal que adotem as providências nas 
esferas de suas atribuições. Francisco de Assis CANTARELLI Alves - Cel BM -Comandante-Geral 
 
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 26 / 2025 - CBMPE - DGP - DA, DE 28 DE MARÇO DE 2025. EMENTA: DESLIGA DO 

SERVIÇO ATIVO DO CBMPE. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 10 da Lei nº 
15.187, de 12 de dezembro de 2013, RESOLVE: Art. 1º Desligar do serviço ativo do CBMPE, a contar de 28 de março de 

2025, após Licenciamento a pedido efetuado através da Portaria Administrativa Nº 14/2025-CBMPE-DGP-DDIR, de 
21/03/2025, publicada no DOE nº 56, de 28/03/2025, nos termos do art. 85, inc. V, c/c art. 109, inc. I, da Lei Estadual n° 
6.783, de 16 de outubro de 1974, o Cabo BM Mat. 718040- 3, THIAGO LINO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA RIBEIRO; e 

Art. 2º Determinar à DGP e DIP que adotem as providências subsequentes. Francisco de Assis CANTARELLI Alves - Cel 
BM - Comandante-Geral 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 059, de 02ABR2025). 

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 

 
 

 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

Ext. de Pub. do TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL, relativo ao Proc. de Credenciamento, Celebrado 
entre a DASIS e as pessoas jurídicas credenciadas que prestam serviços na área de saúde com vigência de 12 (doze) 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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meses: 3º TERMO ADITIVO AO CT 009/2022 – UNIDADE DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM LTDA 
(DERBIMAGEM CAMARAGIBE), CNPJ nº 40.812.042/0004-94 e 3º TERMO ADITIVO AO CT 026/2022 – TENÓRIO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA , CNPJ nº 19.214.612/0001-05, Recife, 02/04/2025. CEL QOPM RENATO 
PINTO ARAGÃO – CEL QOPM – Diretor da DASIS. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
NOTIFICAÇÃO 

Pela presente, notifico a Empresa J.F. DA SILVA SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA E COMÉRCIO M.E, inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.583.719/0001-07, Dispensa Licitatória (ex vi artigo 24, inc. II, da Lei 8666/93), realizada no 
PEINTEGRADO nº 0673-08/18, para nos termos do Art. 29 do Decreto n° 42.191/2015, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS 
NO PRAZO DE 10 DIAS, A CONTAR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS ESTA PUBLICAÇÃO, referente ao RELATÓRIO Nº 
3/2025-CPPAAP, emitido dentro do processo SEI Nº 3900009130.000007/2019-29, POR DESCUMPRIR aquilo que 
preconiza o disposto no ITEM 7.2 do Termo Referência, ao não entregar o objeto até o décimo dia após o recebimento do 
empenho. Informamos que o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP terá sua continuidade 
independente de manifestação e se encontra com vistas franqueadas do seu inteiro teor na Rua São Geraldo, n° 111, 3° 
andar, Santo Amaro, Recife/ PE, 01ABR2025. Enéias Ferreira Leite de Oliveira – Secretário Executivo de Gestão 
Integrada/sds. (*)  

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO 

PROC. Nº 3595.2025 - INEXIGIBILIDADE. Nº 0001.2025. OBJETO: Credenciamento de empresas, com fundamento no art. 
79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para ofertar a adesão a serviços, concessão de crédito 
pessoal e demais hipóteses de consignações facultativas em folha de pagamento, aos servidores públicos ativos ou 
aposentados, militares do Estado da ativa, da reserva remunerada ou reformados, empregados públicos e pensionistas do 
Poder Executivo, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Edital, no Termo de 
Referência (Anexo I) e demais documentos anexos. De acordo com o item 4.5.6 . do edital de credenciamento do Processo 
SEI nº0001200207.000109/2025- 11, a empresa PIX CARD SERVICOS TECNOLOGICOS E FINANCEIROS LTDA, CNPJ 
nº 48.243.578/0001-03, foi considerada INABILITADA. Fica aberto o prazo de 03 dias úteis a contar da data de publicação 

para interposição de recursos. O Processo encontra-se com vistas franqueadas através do e-mail: 
comissaosadv@gmail.com. Recife,01/04/2025 Carlos Eduardo C. Lócio Bezerra – Agente de Contratação AC.50 – 
CCSADV. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 059, de 02ABR2025). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 

Sem alteração 
  

8 – Publicações Municipais: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 

 
 

9 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

10 - Disciplina: 
       
Sem alteração  
 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


